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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

 
 
 
 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº 5200401/2019 
Pregão Presencial SRP Nº 27/2019 
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO-SE TODOS OS SERVIÇOS DE MECÂNICA EM GERAL, FUNILARIA, PINTURA, 
TAPEÇARIA, ELETRICIDADE, AR-CONDICIONADO, CAIXA DE CÂMBIO E OUTROS AFINS, COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS, A SEREM 
REALIZADOS NAS MÁQUINAS, TRATORES E IMPLEMENTOS DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN , TUDO EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

O Prefeito Constitucional de Nova Cruz/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas a legislação em vigor, especialmente a Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, tendo em vista a realização do Processo 5200401/2019, modalidade Pregão Presencial SRP n° 27/2019, HOMOLOGA a decisão 
proferida pelo Pregoeiro, autorizando Registro de Preços visando à Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo-se todos os serviços de mecânica em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, eletricidade, ar-condicionado, caixa de câmbio e outros afins, com 
aquisição de peças, a serem realizados nas máquinas, tratores e implementos do patrimônio do Município de Nova Cruz/RN , tudo em conformidade com a 
legislação vigente. Ficam a(s) empresa(s) vencedora(s) abaixo convocada(s) a comparecer na Sede da Prefeitura Municipal de Nova Cruz/RN, de posse dos 
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
da publicação deste documento. 

EDNILSON ALVES DE LIMA 03115529430- CNPJ: 17.083.972/0001-90, saiu vencedor(a) no(s) lote(s): LOTE 3 - MÁQUINAS, TRATORES E 
IMPLEMENTOS 1; totalizando o percentual de R$ 20% (vinte por cento) de desconto aplicado ao lote. 

Nova Cruz-RN, 14 de novembro de 2019. 
________________________________________ 

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO Nº 819029/2019 
Pregão Presencial SRP Nº 43/2019 
ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO GRADUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN. 

O Prefeito Constitucional de Nova Cruz/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas a legislação em vigor, especialmente a Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, tendo em vista a realização do Processo 819029/2019, modalidade Pregão Presencial SRP n° 43/2019, HOMOLOGA a decisão proferida pelo 
Pregoeiro, autorizando Registro de Preços visando à Aquisição gradual de gêneros alimentícios perecíveis, destinados a atender as necessidades do Município 
de Nova Cruz/RN.. Ficam a(s) empresa(s) vencedora(s) abaixo convocada(s) a comparecer na Sede da Prefeitura Municipal de Nova Cruz/RN, de posse dos 
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
publicação deste documento. 

A. AZEVEDO DA SILVA EIRELLI- CNPJ: 27.008.156/0001-75, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 1, 5, 9, 10, 12, 15; totalizando o valor de R$ 268.468,00 
(duzentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e oito reais). 

FRUTIFRIOS COMERCIO EIRELI- CNPJ: 18.413.636/0001-20, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 2, 8, 13, 20, 23, 26, 30, 34, 35, 36, 43, 44, 47; totalizando 
o valor de R$ 319.848,00 (trezentos e dezenove mil, oitocentos e quarenta e oito reais). 

GENIVAL VICENTE - ME- CNPJ: 70.157.235/0001-77 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3, 7, 17, 18, 22, 28, 32, 33, 37, 38, 39, 42, 46, 48, 50, 53, 55 ; 
totalizando o valor de R$ 245.055,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e cinquenta e cinco reais). 

LAGEADO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI- CNPJ: 08.797.103/0001-36, saiu vencedor(a) no(s) item(ns): 14, 21, 24, 29, 31, 41; totalizando o valor 
de R$ 44.195,00 (quarenta e quatro mil, cento e noventa e cinco reais). 

RIOGRANDESE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP- CNPJ: 24.114.994/0001-35 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 4, 6, 11, 16, 19, 25, 
27, 40, 45, 49, 51, 52, 54 ; totalizando o valor de R$ 239.250,00 (duzentos e trinta e nove mil, duzentos e cinquenta reais). 

Nova Cruz-RN, 14 de novembro de 2019. 
_______________________________________ 

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA  DATA 
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WUNDERLICH MARINHO BARBOSA

PORTARIA

Portaria n° 442/2019 – GP.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV. 

RESOLVE
Art. 1° - Designar LAÉRCIO DE LIMA PONTES, ocupante do cargo de Supervisor, para ser representante da Prefeitura Municipal de Nova 
Cruz/RN, como gestor local do programa do Leite Potiguar.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 18 de novembro de 2019.

Flávio César Nogueira                                                                                                         
Prefeito Municipal


